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3210213919 Quiterianópolis Invalidez Permanente

18/09/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Trauma lacerante em joelho direito e esquerdo + luxação traumática de joelho esquerdo + ruptura dos ligamentos
cruzados anterior e posterior, ligamento colateral medial e ruptura do meniscoligamentar do joelho direito.

Tratamento conservador
Data da alta 27/08/21

Deficit funcional severo em joelho direito
Deficit funcional severo em joelho esquerdo

Com sequela

08/09/2021

Observações: Vítima já indenizada em 53,5% do membro inferior direito em sinistro anterior (2013808200),sendo assim, não há
indenização a receber em joelho direito

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do joelho esquerdo apresenta joelho normal, flexão aos 50°, extensão aos 60°, ausência de
derrames articulares, ausência de atrofias no segmento, sem amputação, marcha com claudicação, agachamento
alterado, sem encurtamento. Apresenta na região observada mobilização passiva anormal, cicatriz operatória
inexistente, sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios existentes, presença de
alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o
exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau intenso no joelho esquerdo. Ao exame físico do joelho
direito apresenta joelho normal, flexão aos 40°, extensão aos 70°, ausência de derrames articulares, ausência de
atrofias no segmento, sem amputação, marcha com claudicação, agachamento alterado, sem encurtamento.
Apresenta na região observada mobilização passiva anormal, cicatriz operatória inexistente, sensibilidade normal,
coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios existentes, presença de alterações da musculatura do
segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado
possui um déficit funcional de grau intenso no joelho direito.
Edema intenso em perna esquerda mas limitação de movimento do joelho esquerdo + edema em joelho direito +
instabilidade articular do joelho direito + marcha claudicante com necessidade de apoio + limitação de movimento do
joelho.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 %
Em grau intenso - 75

%
18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25


